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LEI Nº 3.912, DE 22 DE MAIO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Cessão
de Uso de Equipamentos com a Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Santo Cristo -
FUNDEC.

ADAIR PHILIPPSEN, Prefeito de Santo Cristo, faz saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e fica sancionada e promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso de
Equipamentos com a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Santo Cristo -
FUNDEC, inscrita no CNPJ sob n° 89.431.506/0001-69, de um caminhão Ford Cargo 1317
e de um tanque distribuidor de adubo orgânico.

Art. 2º Fica a FUNDEC responsável pelo zelo, guarda e cuidado dos equipamentos
cedidos, nas condições estabelecidas no termo de cessão de uso que integra a presente lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Cristo, 62º Ano de Emancipação, 22 de maio de 2017.

Adair Philippsen,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se.

Aline Luiza Ullmann
Coordenadora da Administração.
Publicação: 22.05.2017
Período: 22.05.2017 a 22.07.2017
Local: Quadro de Publicações Oficiais da Prefeitura de Santo Cristo.
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TERMO DE CESSÃO DE USO Nº XXX/2017.

TERMO DE CESSÃO DE USO QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTO CRISTO
E A Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Santo Cristo - FUNDEC, conforme Lei Municipal nº
XXXX/2017.

CEDENTE:
MUNICÍPIO DE SANTO CRISTO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com

sede na Rua 25 de Julho, 133, Santo Cristo, inscrito no CNPJ sob n° 87.612.818/0001-43,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ADAIR PHILIPPSEN, brasileiro,
casado, inscrito no CPF sob nº 220.674.500-,34, residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac,
829, neste Município,

CESSIONÁRIA:
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Santo Cristo - FUNDEC, inscrita no

CNPJ sob n° 89.431.506/0001-69, com sede à Rua L Grassmann, Santo Cristo, RS, neste ato
representada por seu presidente Sr. ADEMAR GEHRARD.

Têm entre si ajustado o presente Termo de Cessão de Uso, regido pelas seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:
O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA, a título gratuito, todos os direitos e encargos de

administração e exploração, os seguintes equipamentos:

Item Descritivo

1 Caminhão Ford Cargo 1317

2 Tanque distribuidor de adubo orgânico

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
Cabe ao MUNICÍPIO:

I — transferir à cessionária o direito de uso dos equipamentos, conforme descrito na
claúsula primeira;

II - transferir os direitos e encargos de administração e exploração dos equipamentos;

Subcláusula única: Havendo danos na estrutura ou nos equipamentos ora cedidos, o
Município compromete-se em repor, caso o dano causador for de origem tempestiva e/ou de
desastre natural.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA FUNDEC:
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Cabe à Associação:

I – instalar, manter, conservar e guardar os equipamentos cedidos;

II – Pagar os tributos incidentes sobre os bens.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E RESCISÃO
PRAZO DE VALIDADE: O presente Termo é firmado pelo prazo de 5(cinco) anos,

a contar de sua assinatura.

PRORROGAÇÃO: O Termo poderá ser prorrogado por igual período, se for de
interesse de ambas as partes.

RESCISÃO: A Rescisão do Termo se dará apenas após a manifestação por escrito da
parte interessada, com antecedência mínima de 60(sessenta) dias, antes do prazo de término
de vigência do presente. Em caso de rescisão, os equipamentos devem retornar ao Município,
sem ônus adicional.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Cristo, RS, para dirimir quaisquer

litígios ou controvérsias que possam surgir da interpretação ou da execução das cláusulas
deste convênio.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este termo, impresso em
03 (três)vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Santo Cristo, XX de XXXXXX de 2017.

ADEMAR GEHRARD ADAIR PHILIPPSEN
Presidente da FUNDEC Prefeito Municipal

Testemunhas:

________________________

CPF:

________________________
CPF:


